
INDICAÇÃO Nº 
77
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Abastecimento e Agricultura a liberação de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) para a Associação de Produtores Familiares Areia Dourada, de Marabá Paulista, adquirir trator agrícola dotado de equipamentos, a ser utilizado no manuseio do solo das famílias do assentamento.

JUSTIFICATIVA

O município de Marabá Paulista, possui 5.567 habitantes, estando a 630 da capital do estado. O município é lotado de 06 assentamentos, assistidos pelo governo do estado de São Paulo, através da fundação Itesp, e a maior renda do município tem como fonte a agricultura. Os produtores rurais associados vivem do cultivo da lavoura, criação de bovinos e a produção de leite, que lhes proporciona condição à saúde e educação. Destaca-se que as atividade agrícolas realizadas pelo Assentamento vão ao encontro das normas do meio-ambiente, preservando a natureza, buscando proporcionar de forma efetiva a qualidade de vida e a geração de renda.

A aquisição de um trator agrícola com os implementos, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) é de grande valia ao Assentamento, que fez a reivindicação, para a continuidade e desenvolvimento de sua produção.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a associação necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar esta aquisição e atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


